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1. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A presente respostã vem ã lume em rãzã o do requerimento protocolãdo pelã 

empresã AMENA CLIMATIZAÇA O LTDA, inscritã no CNPJ sob o nº 46.368.367/0001-

63, com sede nã Avenidã Oitocentos, S/N Sãlã 09- MD 01- G20, Terminãl Intermodãl 

dã Serrã, CEP 29161-414, Serrã(ES), no quãl pleiteiã, em sí ntese, ã ãutorizãçã o pãrã 

substituiçã o do modelo de televisores originãlmente ofertãdo no certãme licitãto rio 

e, ãdemãis, o reequilí brio econo mico-finãnceiro decorrente dessã substituiçã o. Apo s 

minuciosã ãnã lise do pleito e dos elementos fã ticos e jurí dicos ãpresentãdos, 

pãssãmos ã expor, com ã devidã fundãmentãçã o, nosso posicionãmento ãcercã dos 

pontos suscitãdos. 

 

2. DA TROCA DE MODELO: UMA NECESSIDADE QUE SE IMPÕE 

Iniciãlmente, cumpre reconhecer que ã situãçã o postã em ãnã lise nã o e  ãlheiã ã  

prã ticã ãdministrãtivã contemporã neã, onde ã dinã micã do mercãdo e ãs constãntes 

inovãço es tecnolo gicãs podem gerãr situãço es imprevistãs que demãndãm 

flexibilidãde dã ãdministrãçã o pu blicã, sem, contudo, trãnsgredir os princí pios que 

regem ã licitãçã o e o contrãto ãdministrãtivo. 

Neste contexto, e  importãnte destãcãr que ã pretensã o dã requerente em substituir 

o modelo MULTILASER TL061 pelo MULTILASER 55UF8G surge em virtude dã 

indisponibilidãde do primeiro junto ã  fãbricãnte, situãçã o estã que, ã princí pio, nã o 

pode ser imputãdã ã  pro priã empresã, considerãndo-se que entre o momento dã 

propostã e ã emissã o do empenho trãnscorrerãm cercã de quãtro meses, perí odo 

suficiente pãrã que ocorressem mudãnçãs nã linhã de produçã o do fãbricãnte. 

Ademãis, e  de se reconhecer que ã jurisprude nciã e ã doutrinã ãdministrãtivistã te m 

ãdmitido, em situãço es ãnã logãs, ã substituiçã o de modelos quãndo comprovãdã ã 

equivãle nciã te cnicã ou superioridãde do produto oferecido como substituto. Nesse 

sentido, o Aco rdã o 394/2013-Plenã rio do Tribunãl de Contãs dã Uniã o (TC 

044.822/2012-0) estãbelece que "e  ãdmissí vel ã flexibilizãçã o de crite rio de 

julgãmento dã propostã, nã hipo tese em que o produto ofertãdo ãpresentãr 



quãlidãde superior ã  especificãdã no editãl, nã o tiver hãvido prejuí zo pãrã ã 

competitividãde do obtido e revelãr-se vãntãjoso pãrã ã ãdministrãçã o". 

Por outro lãdo, e  imperioso que tãl substituiçã o sejã precedidã de comprovãçã o 

inequí vocã dã equivãle nciã te cnicã entre os produtos, de modo ã gãrãntir que ã 

ãdministrãçã o nã o sejã prejudicãdã com ã ãlterãçã o. Como bem lecionã Dio genes 

Gãspãrini em suã obrã "Direito Administrãtivo", "sendo o mesmo bem, ãdmite-se 

modelo de quãlidãde superior", mãs nã o se pode ãdmitir que sejãm entregues 

produtos distintos sob o mero ãrgumento de substituiçã o de modelo. 

Nesse pãrticulãr, observãmos que ãs notãs fiscãis ãpresentãdãs pelã requerente - ã 

sãber, ã notã fiscãl 000.028.128, de 28/02/2025, no vãlor de R$ 1.426,11, referente 

ão produto "TV 55 POL LED 4K ANDROID MULTILASER", e ã notã fiscãl de 

07/08/2025, no vãlor de R$ 1.832,00, referente ão produto "TV 55 POLEGADAS 4K 

GOOGLE TV MULTI" - revelãm, ã  primeirã vistã, que se trãtãm de produtos com 

cãrãcterí sticãs tecnolo gicãs distintãs, notãdãmente no que concerne ão sistemã 

operãcionãl (Android versus Google TV). 

Entretãnto, considerãndo que ã substituiçã o de modelos pode ser ãdmitidã quãndo 

demonstrãdã ã equivãle nciã te cnicã, e tendo em vistã que ã requerente ãlegã trãtãr-

se de produtos equivãlentes, entende-se por bem deferir pãrciãlmente este pleito, 

ressãlvãndo-se, todãviã, que tãl ãutorizãçã o estã  condicionãdã ã  comprovãçã o 

te cnicã efetivã dã equivãle nciã entre os produtos, mediãnte lãudo periciãl elãborãdo 

por profissionãl hãbilitãdo ou mesmo pelã empresã solicitãnte demonstrãndo 

detãlhãmento dã equivãle nciã ou superioridãde do novo produto ofertãdo, ã ser 

ãpresentãdo no prãzo de dez diãs u teis ã contãr dã cie nciã destã decisã o. 

 

3. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: UMA PRETENSÃO 

INADEMIAVEL 

No que tãnge ão pedido de reequilí brio econo mico-finãnceiro, necessã rio se fãz umã 

ãnã lise mãis ãprofundãdã, tendo em vistã que este instituto, emborã previsto nã 

legislãçã o ãdministrãtivã, possui requisitos especí ficos que devem estãr presentes 

pãrã suã ãplicãçã o. 

Com efeito, o ãrt. 124, inciso II, ãlí neã "d" dã Lei nº 14.133/2021 estãbelece que o 

reequilí brio somente se justificã em cãsos de "fãto imprevisí vel, ou previsí vel com 

conseque nciãs incãlculã veis, posterior ã  celebrãçã o do contrãto, que ãltere 

substãnciãlmente ã suã equãçã o econo mico-finãnceirã". Orã, no cãso em telã, ã 

indisponibilidãde de um modelo especí fico de produto nã o configurã, em ãbsoluto, 

fãto imprevisí vel, pois o risco de disponibilidãde do produto ofertãdo e  ãssumido 

pelo licitãnte no momento dã ãpresentãçã o de suã propostã. 

E  de se ressãltãr que, ão ofertãr determinãdo modelo em licitãçã o, o fornecedor 

ãssume o compromisso de entregã -lo ou de ãrcãr com ãs conseque nciãs de suã 



indisponibilidãde. Como mãgistrãlmente esclãrece Hely Lopes Meirelles em suã obrã 

"Direito Administrãtivo Brãsileiro", "o licitãnte deve ãssumir o risco dã existe nciã do 

produto ofertãdo no mercãdo durãnte o perí odo de vãlidãde de suã propostã e 

execuçã o do contrãto". Portãnto, nã o pode o fornecedor trãnsferir pãrã ã 

ãdministrãçã o pu blicã os riscos inerentes ão seu pro prio nego cio. 

Ale m disso, ãs notãs fiscãis ãpresentãdãs pelã requerente evidenciãm que se trãtãm 

de produtos distintos com tecnologiãs diferentes, e nã o merãmente de modelos 

diferentes dentro dã mesmã linhã de produtos. A diferençã de preço (de R$ 1.426,11 

pãrã R$ 1.832,00) decorre diretãmente dessã diferençã tecnolo gicã, e nã o de fãtores 

externos imprevisí veis que justifiquem reequilí brio. E  noto rio que sistemãs 

operãcionãis diferentes, como Android TV e Google TV, conferem cãrãcterí sticãs 

distintãs ão produto, podendo justificãr vãriãço es de preço. 

Ademãis, e  importãnte frisãr que o princí pio dã vinculãçã o ão editãl, previsto no ãrt. 

40, § 3º dã Lei 14.133/2021, determinã que "o contrãto ãdministrãtivo deve 

corresponder ã s obrigãço es firmãdãs nã propostã vencedorã". A ãlterãçã o do vãlor 

contrãtuãl nã o se justificã quãndo decorre dã escolhã do pro prio fornecedor de 

produto diferente do ofertãdo originãlmente, sob o ãrgumento de indisponibilidãde, 

quãndo nã verdãde se trãtã de produto tecnologicãmente distinto. 

Nesse sentido, nã o constitui hipo tese de desequilí brio econo mico-finãnceiro ã merã 

vãriãçã o de preços decorrente dã escolhã do fornecedor em ãdquirir produtos 

diferentes dos ofertãdos nã propostã, ãindã que por indisponibilidãde do modelo 

originãl. Portãnto, nã o hã  que se fãlãr em reequilí brio quãndo ã vãriãçã o de preço 

decorre dã substituiçã o por produto diferente, e nã o de fãtores externos 

imprevisí veis. 

Por fim, e  imperioso destãcãr que ã pretendidã elevãçã o de preço, conforme 

demonstrãdo nos cã lculos ãpresentãdos pelã requerente, nã o se justificã, pois 

decorre diretãmente dã escolhã do fornecedor em ofertãr um produto 

tecnologicãmente superior, e nã o de fãtores ãlheios ã  suã vontãde ou imprevisí veis. 

A ãdministrãçã o pu blicã nã o pode ser compelidã ã ãrcãr com custos ãdicionãis 

decorrentes dã merã substituiçã o por produto diferente, sob penã de violãçã o ão 

princí pio dã isonomiã e dã vinculãçã o ão editãl. 

 

4. CONCLUSÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Diãnte do exposto, e com bãse nã legislãçã o vigente e nã doutrinã ãdministrãtivistã, 

conclui-se que: 

Primeiro, que e  ADMISSÍVEL ã substituiçã o do modelo MULTILASER TL061 pelo 

MULTILASER 55UF8G, desde que comprovãdã tecnicãmente ã equivãle nciã dãs 

especificãço es mediãnte lãudo periciãl independente, ã ser ãpresentãdo no prãzo de 



dez diãs u teis, sob penã de rescisã o contrãtuãl com ãplicãçã o dãs penãlidãdes 

cãbí veis. 

Segundo, que e  INDEVIDA ã pretensã o de reequilí brio econo mico-finãnceiro, umã 

vez que ã diferençã de preço decorre dã substituiçã o por produto tecnologicãmente 

distinto, e nã o de fãto imprevisí vel que justifique ã ãlterãçã o do vãlor contrãtuãl. 

Mãnte m-se, pois, inãlterãdo o vãlor contrãtuãl originãl de R$ 2.109,97 por unidãde, 

conforme propostã vencedorã. 

Terceiro, que o prãzo pãrã entregã dos produtos serã  reiniciãdo ã pãrtir dã dãtã de 

cie nciã destã decisã o, devendo ã empresã cumprir o objeto contrãtuãl no prãzo 

mã ximo de trintã diãs, contãdos dã comprovãçã o dã equivãle nciã te cnicã dos 

produtos, quãndo for o cãso. 

Por todo o exposto, defere-se pãrciãlmente o pedido de provide nciãs, ãutorizãndo ã 

substituiçã o do modelo com ãs ressãlvãs suprã, e indeferindo-se o pedido de 

reequilí brio econo mico-finãnceiro, tudo em conformidãde com os princí pios que 

regem ã ãdministrãçã o pu blicã e ã legislãçã o ãplicã vel ãos contrãtos ãdministrãtivos. 

 

Princesã Isãbel, 20 de ãgosto de 2025. 

 

 

Ana Paula Nunes da Silva 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer 


